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lNDICAÇÃO Nº _;Ç;_€__

LEANDRO PARANAGUÁ ALBUQUERQUE, Vereador desta august 1 Casa de
Leis, no uso das suas atribuições legais que ' me são conferidas pela Lei
Orgânica do Municipio de Conceição da Barra e pelo Regimento interno desta
Casa de Leis, vem mui respeitosamente á presença de V. Exª após ciência do
Douto Plenário, que se digne à Presidência desta'Casa de leis, a encaminhar
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presente lNDl'CAÇÃO. " » ,

-lndico à necessidade de que seja instalado" extensão do sistema de energia
elétrica, nas imediações da propriedade de senhor Joel.

J USTIFICATIVA:

Devido ao fato que as residências que possuem energia utilizam redes
elétricas improvisadas e com isso, gerando perigo a faúna da região e as
pessoas que ali abitam. Os relógios instalados ficam distantes das residências,
ficando dificil o aceso em caso de quaisquer intercorrências. As famílias que

vivem na localidade não dispõe de uma rede de energia elétricas adequada
para atender suas necessidades
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Pede e espera deferimento

* ' Sõcretaría'
Conceição da Barra- ES, 15 de Janeiro de 2021
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